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1.3.8 — Despachar pedidos de justificação de faltas ou ausências
dos funcionários sob a sua dependência funcional.

1.4 — Subdelego no assessor técnico de coordenação Prof. Doutor
Adriano Carvalho Rodrigues a competência para:

1.4.1 — Autorizar a realização de exames médicos em estabele-
cimento onde o interessado se encontre ou no seu domicílio;

1.4.2 — Decidir sobre os pedidos de reavaliação quando requeridos
pelo beneficiário;

1.4.3 — Decidir sobre as faltas a exame médico dos beneficiários,
quando as mesmas estiverem ligadas ao foro médico, bem como sobre
as faltas dos médicos seus representantes.

2 — Subdelego, ainda, nos directores de núcleo supra-identificados,
na chefe de equipa de Prestações de Doença e Maternidade, Maria
Elisa Andrade, e na chefe de equipa de Prestações Familiares, Fer-
melinda Mendes Buco, as competências para:

2.1 — Assinar, em minha representação, ofícios e outras comuni-
cações relativas a decisões por mim proferidas;

2.2 — Assinar correspondência relacionada com assuntos de natu-
reza corrente e de mero expediente das respectivas áreas funcionais,
com excepção da que for dirigida aos gabinetes dos ministros, secre-
tarias de Estado, governadores civis, conselho directivo do ISS, I. P.,
directores dos centros distritais, direcções-gerais, autarquias e órgãos
de soberania;

2.3 — Emitir e assinar certidões ou declarações sobre a situação
jurídica dos beneficiários perante o sistema de solidariedade e segu-
rança social, excepto para os efeitos do Decreto-Lei n.o 411/91, de
17 de Outubro, e declarações de períodos contributivos reconhecidos
ao abrigo do Decreto-Lei n.o 380/89, de 27 de Outubro.

3 — É conferida a faculdade de subdelegação das competências
constantes no presente despacho, com excepção das constantes nos
n.os 1.1.3, 1.1.4, 1.1.9, 1.2.4, 1.3.8, 1.4.1, 1.4.2, 1.4.3 e 2.1.

4 — A presente subdelegação de competências é de aplicação ime-
diata, ficando desde já ratificados todos os actos válidos já praticados
no âmbito das matérias nela abrangidas, nos termos do artigo 137.o
do Código do Procedimento Administrativo.

31 de Janeiro de 2006. — A Directora da Unidade de Previdência
e Apoio à Família, Maria Arménia Campos.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.o 13 666/2006 (2.a série). — O despacho n.o 15
399/2004, de 2 de Julho, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 179, de 31 de Julho de 2004, definiu as condições de dispensa
e utilização de medicamentos prescritos a doentes com doença infla-
matória intestinal.

Face à solicitação de comparticipação de especialidade farmacêutica
destinada para o mesmo fim terapêutico, torna-se necessário actualizar
o anexo dos medicamentos que beneficiam do regime especial de
comparticipação abrangidos pelo despacho acima mencionado.

Assim, nos termos dos artigos 2.o, n.o 1, alínea c), 3.o, n.o 4, e
6.o do Decreto-Lei n.o 118/92, de 25 de Junho, com a sua redacção
actual, determino:

O anexo do despacho n.o 15 399/2004, de 2 de Julho, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 179, de 31 de Julho de 2004,
alterado pelo despacho n.o 4912/2006, de 8 de Fevereiro, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 44, de 2 de Março de 2006,
passa a ter a seguinte redacção:

«ANEXO

Doença inflamatória intestinal

São comparticipados pelo escalão A os seguintes medicamentos,
quando prescritos para o tratamento da doença inflamatória intestinal,
em consultas de gastrenterologia e cirurgia geral, devendo o médico
prescritor fazer na receita menção expressa do presente despacho:

Budesonido:

Budo San:

Embalagem de 20 cápsulas de libertação modificada, dosea-
das a 3 mg;

Embalagem de 60 cápsulas de libertação modificada, dosea-
das a 3 mg;

Entocort:

Embalagem de 20 cápsulas de libertação modificada, dosea-
das a 3 mg;

Embalagem de 60 cápsulas de libertação modificada, dosea-
das a 3 mg;

Entocort enema:

Embalagem de sete comprimidos dispersíveis + sete frascos
de solução-veículo (115 ml) para suspensão rectal;

Messalazina:

Asacol:

Embalagem de 10 supositórios, doseados a 500 mg;
Embalagem de 20 comprimidos gastro-resistentes, doseados

a 400 mg;
Embalagem de 60 comprimidos gastro-resistentes, doseados

a 400 mg;
Embalagem de um enema de 100 ml, suspensão, doseada

a 40 mg/ml;

Claversa:

Embalagem de 10 supositórios, doseados a 250 mg;
Embalagem de 12 supositórios, doseados a 500 mg;
Embalagem de 20 comprimidos gastro-resistentes, doseados

a 250 mg;
Embalagem de 60 comprimidos gastro-resistentes, doseados

a 250 mg;
Embalagem de 60 comprimidos gastro-resistentes, doseados

a 500 mg;

Messalazina Alpharma 250 mg Supositórios:

Embalagem de 10 supositórios, doseados a 250 mg;

Messalazina Alpharma 500 mg Supositórios:

Embalagem de 10 supositórios, doseados a 500 mg;

Pentasa:

Embalagem de seis enemas, suspensão, doseados a 1000 mg
/100 ml;

Embalagem de sete enemas, suspensão, doseados a 1000
mg /100 ml;

Embalagem de 10 supositórios, doseados a 1000 mg;
Embalagem de 20 comprimidos de libertação prolongada,

doseados a 250 mg;
Embalagem de 60 comprimidos de libertação prolongada,

doseados a 250 mg;
Embalagem de 20 comprimidos de libertação prolongada,

doseados a 500 mg;
Embalagem de 60 comprimidos de libertação prolongada,

doseados a 500 mg;

Salofalk:

Embalagem de três enemas, suspensão, doseados a 4000 mg
/60 ml;

Embalagem de sete enemas, suspensão, doseados a 4000 mg
/60 ml;

Embalagem de 12 supositórios, doseados a 250 mg;
Embalagem de 20 comprimidos gastro-resistentes, doseados

a 250 mg;
Embalagem de 60 comprimidos gastro-resistentes, doseados

a 250 mg;
Embalagem de 60 comprimidos gastro-resistentes, doseados

a 500 mg;
Embalagem de 80 g de espuma rectal;

Prednisolona:

Lepicortinolo:

Embalagem de 20 comprimidos, doseados a 5 mg;
Embalagem de 60 comprimidos, doseados a 5 mg;
Embalagem de 20 comprimidos, doseados a 20 mg;
Embalagem de 60 comprimidos, doseados a 20 mg;

Sulfassalazina:

Salazopirina EN:

Embalagem de 20 comprimidos gastro-resistentes, doseados
a 500 mg;

Embalagem de 60 comprimidos gastro-resistentes, doseados
a 500 mg;

Metotrexato:

Ledertrexato:

Embalagem de 100 comprimidos, doseados a 2,5 mg.»

7 de Junho de 2006. — O Secretário de Estado da Saúde, Francisco
Ventura Ramos.




